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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
054/PMC/2025 

 

 

OBJETO 

Registro de preços de gêneros alimentícios para a alimentação escolar, 

em atendimento aos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino e 

entidades filantrópicas conveniadas de Criciúma/SC, consoante a 

resolução FNDE nº 06/2020 e suas alterações. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 18.669.214,14 (Dezoito milhões seiscentos e sessenta e nove mil 

duzentos e quatorze reais e quatorze centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/05/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/PMC/2025 

 

(Processo Administrativo n° 705948) 

(Formalização de Demanda nº 95/2025) 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação, através do Município de 

Criciúma/SC, por meio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 

1658/2023, datado de 13/07/2023, situado a Rua  Domenico  Sonego,   542  -   Criciúma   -  SC, 

realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal SG/nº 1415 de 8 de julho de 

2024, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de gêneros alimentícios para a 

alimentação escolar, em atendimento aos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino e entidades 

filantrópicas conveniadas de Criciúma/SC, consoante a resolução FNDE nº 06/2020 e suas alterações, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma BLL COMPRAS: 

www.bll.org.br. 

3.2. Os interessados deverão atender à todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus Anexos até o horário e data limites registrados na plataforma (trinta 

minutos antes da data limite para abertura da sessão). 

a) Data limite para acolhimento das propostas: 22/05/2025 às 08h30min 

b) b) Data e horário da Abertura da Sessão e início da disputa:  09h do dia 22/05/2025. 

3.3. Em atendimento aos decretos municipais 770/2017 e 641/2018 e tendo em vista o artigo 48, 

inciso III, da Lei Federal Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com alteração dada pela 

Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, que determina que a administração deverá 

estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, portanto, 

PARA O(S) ITEM(NS) CUJO VALOR GLOBAL FOR(EM) SUPERIOR(ES) A R$ 80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS), ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DESTES DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE 

AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, limitando-se a um valor máximo de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). A porcentagem restante submete-se a regra geral de licitações, podendo 

participar quaisquer empresas interessadas. 

3.4. Este edital prevê a CONCESSÃO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA de 10% (dez por cento) 

da melhor proposta válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente conforme disposto nos termos do Decreto Municipal nº 882/2021 

770/2017 e 641/2018.  

3.4.1. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, as 

que possuem sede dentro dos limites do Município de Criciúma/SC. 

3.4.2. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente, as que possuem sede dentro dos limites dos Municípios de integram a região da 

AMREC.  

3.4.3. A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 

mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação junto ao sistema. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  

3.9.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9.2. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.9.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Não poderão disputar esta licitação: 

3.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.11.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.15. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes efetuarão o lançamento das informações da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa etapa. 

4.2. O envio da proposta de preços (preenchida através do sistema), os documentos que compõem 

a proposta, assim como os documentos de habilitação exigidos neste Edital e, posteriormente, da 

proposta comercial vencedora adequada ao último lance, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

5.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.2. Cadastrar junto a proposta “Ficha técnica do produto”, conforme ANEXO V. 

5.2.1. Após análise das fichas técnicas, será emitido relatório com a desclassificação das 

empresas que descumprirem ou não atenderem ao solicitado. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,05 (Cinco centavos). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances poderá ser 

alterado pelo pregoeiro no caso de demora na conclusão dos lances do certame, o qual será 

comunicado previamente via sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na plataforma BLL COMPRAS: www.bll.org.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

http://www.bll.org.br/
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6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60º, da Lei nº 14.133, de 2021: 
 

6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
6.28.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.5.1. Empresas estabelecidas no território do município de Criciúma/SC; 

6.28.5.2. Empresas brasileiras; 

6.28.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
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6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.31. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 
 
6.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

6.32.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares à proposta. 

6.32.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.33.1. A proposta adequada, deverá conter a descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, e demais informações que considerar pertinentes. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 



 

 

12 
 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, ou apreciação de catálogo, ficha técnica ou qualquer outro 

documento exigido pela área técnica requisitante do município, seja na fase de proposta de preços, 

habilitação ou qualquer fase do certame se necessário, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência; 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
 
7.12.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, o qual serão analisados por técnicos competentes da Administração, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro solicitará o envio da 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a fase de julgamento da(s) proposta(s), e atendidas as condições de participação, o(s) 

licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para apresentar os documentos relativos à 

HABILITAÇÃO, em formato digital, para compor a sequência dos autos, devendo serem anexados na 

plataforma de disputa, no prazo de até 60 (sessenta) minutos contados da solicitação do pregoeiro. 

8.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.2. É dever do licitante, o envio dos documentos de habilitação por meio da plataforma, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, devendo estarem vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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8.3. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 

forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento; (BRASIL, 2021); 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR PARA FINS DE HABILITAÇÃO, OS DOCUMENTOS 

CONFORME ABAIXO: 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.3. No caso de sociedade empresária ou unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante Certidão 
Conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União e relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

9.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

 
9.3.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 

9.3.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 

9.3.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

15 
 

9.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a aptidão da licitante em já ter fornecido a qualquer tempo e de modo 

satisfatório, materiais compatíveis ao objeto do Edital. 

9.5. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS 

9.5.1. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será 

efetivada obrigatoriamente através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial da 

sede da licitante, onde fique demonstrada a condição de enquadramento de ME ou EPP da licitante, 

a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006; 

9.5.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.5.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.6. DECLARAÇÕES 

9.6.1. Declaração Conjunta, conforme modelo Anexo 4 do Edital; 

9.6.1.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. DA FASE DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.7.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando via sistema a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.7.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.7.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.7.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.7.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.7.8. Tratando-se de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.7.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.7.9. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo 

de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 90 (noventa) dias 

anteriores à data de emissão. Salvo documentos que pela sua natureza não possuem prazo de 

validade. 

9.7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

9.7.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.13. Após a realização da abertura da licitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

os itens anteriores. 

9.7.16.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7.16.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e/ou desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos neste edital, por solicitação 

da equipe técnica da secretaria solicitante, o Pregoeiro exigirá que o licitante vencedor apresente 

amostra, sob pena de desclassificação, dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro e 

equipe técnica. 

10.2. As amostras devem, obrigatoriamente, vir etiquetadas com o número de cada item, objeto 

deste edital e o nome da empresa licitante. As amostras deverão ser encaminhadas ao Centro de 

Processamento da Alimentação Escolar, localizado na Rua Eduardo King, nº 71, Bairro Próspera, 

Criciúma SC, das 7h às 12h. 

10.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Junto a assinatura da Ata ou Contrato será solicitada ao contratante, a apresentação de sua 

regularidade disciplinar ou sanções, a qual deverá ser provada através da Certidão negativa 
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correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) - Controladoria-Geral da União, emitida através 

do link https://certidoes.cgu.gov.br/. 

11.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ou constatada 

a existência de sanções e demais condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta minutos). 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei da Lei 14.133/21, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ou 

seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o adjudicatário que, após 

autorização de fornecimento, ordem de serviço, ou ato de mesma natureza, não entregar o produto ou 

serviço, entregar o produto ou serviço em desacordo com o termo de referência ou realizar quaisquer 

outros atos que configurem descumprimento total ou parcial do Contrato. 

14.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.3.1. advertência;  

14.3.2. multa; 

14.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.5.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 

20% do valor do contrato licitado. 

14.5.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.2, a 

multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

14.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.13. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, 

caberá apenas pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iv
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através da plataforma BLL 

COMPRAS: www.bll.org.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos seguintes endereços eletrônicos: www.bll.org.br e 

https://www.criciuma.sc.gov.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.11.1.1. Apêndice ao Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registros de Preços 

16.11.2.1. Apêndice ao Anexo II – Cadastro de Reservas 

16.11.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária 

16.11.4. ANEXO IV – Declaração unificada 

16.11.5. ANEXO V – Ficha de controle de análise 

Criciúma, 08 de MAIO de 2025. 

GEOVANA BENEDET ZANETTE  
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.bll.org.br/
https://www.criciuma.sc.gov.br/
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ANEXO I 
AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA OU MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1 – DESCRITIVO DOS ITENS 

  
Conforme planilha orçamentária. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  
A licitação será na modalidade de Pregão – formalizado através de Ata para Registro de 

Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 
6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Após a finalização do Pregão 
Eletrônico, deverá ser gerada Ata de Registro de Preços como formalização da licitação, com 
vencimento de 12 meses, poderá ser prorrogado por igual período, de acordo com a legislação vigente, 
caso seja interesse para a Administração Pública. 

 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009, o PNAE tem por objetivo contribuir 
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, aprendizagem,  rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo.   

Entende-se por alimentação escolar todo alimento fornecido no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem, durante o período letivo. A alimentação escolar é direito dos alunos 
da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas ao 
atendimento das diretrizes estabelecidas na Resolução nº 6 de 08 de maio de 2020. A aquisição dos 
gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista. 

Diante do exposto faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios com base no 
detalhamento descrito ao longo deste documento para atendimento das necessidades nutricionais dos 
20.889 mil escolares matriculados na Rede Municipal de Ensino, bem como das Entidades 
Filantrópicas Conveniadas. 

4 – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 
Apoio ao desenvolvimento sustentável; 
Contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial; 
Contribuir para a aprendizagem e o rendimento escolar; 
Incentivar a cultura de hábitos alimentares saudáveis dos alunos. 
 

5 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
Nos termos do art. 117 da lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da lei nº 
14.133/2021. 

 

6 – PRAZO DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

 
A entrega deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias após a expedição da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contando-se o prazo a partir da comunicação formal que 
será efetuada via e-mail ou outro meio hábil. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste documento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

 

7– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado após para o pagamento da nota fiscal, devidamente 

certificada, em até 30 (trinta) dias, contados da atestação da nota fiscal/fatura, por Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a 
serem especificadas pela CONTRATADA na nota fiscal/fatura, número do pregão/e ou/contrato, e 
em caso de Registro de Preço o número da solicitação de fornecimento.  

Deverá obrigatoriedade de que as notas fiscais incluam o número do SF e do 
Pregão, bem como do CONTRATO, além das informações bancárias para depósito.  Informar 
também na nota fiscal se é optante pelo Simples Nacional ou em conformidade com as normas do 
Decreto SG/nº 1279/23, de 25 de maio de 2023, especialmente aos descontos em relação ao imposto 
de renda. 
 

8– LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
As entregas serão realizadas conforme o pedido, podendo ser semanal, quinzenal ou 

mensal, dependendo do tipo de produto.  
Alguns itens deverão ser entregues no Centro de Processamento da Alimentação Escolar 

e outros diretamente nas escolas e entidades, de acordo com cronograma prévio. 
 O cronograma de entrega semanal, quinzenal e mensal, o qual apresenta o produto a 

ser entregue, a quantidade e o dia de entrega, será elaborado pelas Nutricionistas e enviado ao 
fornecedor pelo setor de compras, com no mínimo, 7 dias de antecedência. Porém, poderá sofrer 
ajustes conforme necessidade com, no mínimo, 3 dias de antecedência.  

 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CRICIÚMA 

Escola Endereço 

CEIM CASSEMIRO POTRIKUS Rua Primavera, 197 - Bairro: Loteamento Marli 

CEIM CRIANÇA FELIZ Rua Imigrante José Colombo - Bairro: Rio Maina 

CEIM DEMBOSKI Rua São Cristóvão, 71 - Bairro: Demboski 

CEIM ENG. JORGE FRYDBERG Travessa Ouro Preto, 11 - Bairro: São Cristóvão 

CEIM GARDINA MINATTO CECHINEL Rua José de Luca, S/N - Bairro: Mina Brasil 

CEIM MARIA DA ROSA CUNHA 
Rua Antonio José Waltrick, S/N- Bairro: Vila São 
Sebastião  

CEIM MARIO PIZZETI Rua Sonia Mª Zanette, 335 - Bairro: Ana Maria 

CEIM PROFª GLAUDINEIA ANGELA C. 
FURTADO 

Rua Domingos de Villa - Bairro: Imigrantes 
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CEIM PROFª HILDA MELLER JUSTI 
Rua Placidina Inácia Fernandes, Lot Camélia - 
Bairro: Santa Luzia 

CEIM PROFª VANDETE NUNES LIMA Rua Manaus - Bairro Brasília 

CEIM SANTINA DAGOSTIM SALVADOR Rua Cleber Luiz Conti, S/N - Bairro: Quarta Linha 

EMEB LUIZ LAZZARIN Rua Luís Caroli, 476 - Bairro: Vila Isabel 

EMEB MARECHAL RONDON Rua Anita Garibaldi, 778 – Bairro: Centro 

EMEB ÂNGELO DE LUCCA 
Rua Norberto Martins, S/N - Bairro: Pedro 
Zanivan 

EMEB DIONÍZIO MILIOLI Rua Telesforo Machado, 755 - Bairro: Ana Maria 

EMEB ÈRICO NONNENMACHER Rua Imigrante Pirine - Bairro: Pinheirinho 

EMEB GIACOMO ZANETTE Rua João Alípio Braz S/N - Bairro: Santo Antônio 

EMEB HERCILIO AMANTE Rua Antônio Pirolla - Bairro: Vila Floresta 

EMEB HONORIO DAL TOE Rua Líbero João Da Silva, 931 - Bairro: Verdinho 

EMEB JORGE DA CUNHA CARNEIRO Rua Manaus, 125 - Bairro: Próspera 

EMEB PE JOSE FRANCISCO BERTERO Rua Venâncio Martinello, 130 - Bairro: São Simão 

EMEB ACACIO ALFREDO VILLAIN Rua Reseda - Bairro: Montevideo 

EMEB ADOLFO BACK 
Rua Pedrinho João Antônio Gerônimo, S/N - 
Bairro: Jardim União 

EMEB AMARO JOÃO BATISTA 
Rua Fausto Antônio Marques, S/N - Bairro: Nova 
Esperança 

EMEB ANTONIO COLOMBO Rua Manoel Prudêncio, 89 - Bairro: Laranjinha 

EMEB ANTONIO MANGILLI Rod. Alexandre Belloli - Bairro: 1ª Linha 

EMEB ANTONIO MILANEZ NETO 
Rua Honório Benjamim Pereira, 445 - Bairro: 
Maria Céu 

EMEB ANTONIO MINOTTO Rod Domingos Peruchi - Bairro: São Roque 

EMEB AUGUSTO PAVEI Rua Narciso Dominguini - Bairro: São Domingos 

EMEB CAETANO RONCHI Rua Lucas Peruchi, s/ nº - Bairro: São Defende 

EMEB CARLOS GORINI Rua Manoel Ferreira - Bairro: São Marcos 

EMEB CARLOS WECK 
Avenida União, 530 -  Bairro: Cidade Mineira 
Velha 

EMEB CASEMIRO STACHURSKI Rod. Leonardo Bialeck - Bairro: Linha Batista 

EMEB ELIZA SAMPAIO ROVARES Rua Tangará - Bairro: São Francisco 

EMEB FILHO DO MINEIRO Rua: João Manoel Machado - Bairro: Metropol 

EMEB FIORENTO MELLER 
Rua Rosalina Locks Fortuna, 321 - Bairro: Cidade 
Mineira Nova 

EMEB FORTUNATO BRASIL NASPOLINI Rua Itália, 70 - Bairro: Mina Do Toco 

EMEB GIÁCOMO BURIGO Rua Vereador José Dandolini - Bairro: Mãe Luzia 

EMEB IRIA Z. DE LUCA Rod. Archimedes Naspolini - Bairro: Naspolini 

EMEB JAIRO LUIZ THOMAZI 
Rua Fernando Zanatta, 1040 - Bairro: Jardim 
Angélica 

EMEB JOSÉ CESÁRIO DA SILVA 
Rua Indaial, 203 - Bairro: Nossa Senhora da 
Salete 

EMEB JOSÉ CONTIN PORTELLA 
Avenida Universitária, S/N - Bairro: São 
Sebastião 

EMEB JOSÉ GIASSI Rua José Giassi - Bairro: Quarta Linha 

EMEB JOSÉ ROSSO 
Rua Pompeu Rosso Menegon - Bairro: Quarta 
Linha 

EMEB JUDITE DUARTE DE OLIVEIRA Rod. Jorge Lacerda, Km 05 - Bairro: Sangão 

EMEB LINUS JOÃO RECH Rua 772, S/N - Bairro: Paraiso 

EMEB MARCILIO DIAS SAN THIAGO Avenida Boa Vista - Bairro: Vila Manaus 

EMEB MARIA ANGÉLICA PAULO Rua Dos Ipês, S/N - Bairro: Jardim Das Palmeiras 

EMEB NÚCLEO HERCÍLIO LUZ Rua Pedro Dal Toe, 301 - Bairro: Morro Estevão 
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EMEB OSWALDO HULSE Rua São Mateus, 0001 - Bairro: São Francisco 

EMEB PASCOAL MELLER 
Rua Valdemiro Provato Gislon, 36 - Bairro: Santa 
Augusta 

EMEB PE LUDOVICO COCCOLO Rua: Raymundo Pucker, 654 - Bairro: São Luiz 

EMEB PROF. RUBENS DE ARRUDA 
RAMOS 
DE MENEZES 

Rua São Miguel Doest, 10 - Bairro: Nossa 
Senhora da Salete. 

EMEB PROF. VILSON LALAU Rua Joanilde De Oliveira - Bairro: Cristo Redentor 

EMEB PROFª CLOTIDES Mª MARTINS 
LALAU  

Rua Antonio Lima - Bairro: Renascer 

EMEB PROFª LILI COELHO 
Rua Luis Eurico Teixeira Lisboa - Bairro: Santa 
Luzia 

EMEB PROFª MARIA DE LOURDES 
CARCARNERIOCARNEIRO 

Rua Odécia Silva Souza - Bairro: Vila Francesa 

EMEB SERAFINA MILIOLI PESCADOR Rua Álvares de Azevedo - Bairro: Operaria Nova 

EMEB TANCREDO DE ALMEIDA NEVES Rua: Antônio De Oliveira - Bairro: Vila Zuleima 

EMEB UBALDINA ROCHA GHEDIN Rua Luizinho Guollo, S/N - Bairro: Linha Anta 

EMEB FRANCISCO SKRABSKI Rua Fortaleza, 355 - Bairro: Argentina 

CEMJA - RUBENS DE ARRUDA RAMOS 
Rua São Miguel Doest, 10 - Bairro: Nossa 
Senhora da Salete. 

PROJAE - PROGRAMA JORNADA 
AMPLIADA ESCOLAR 

R. João Spílere, 795 - Pinheirinho, Criciúma - SC, 
88805-220 

BAIRRO DA JUVENTUDE - PROEJA 
PAULO PETRUZZELIS 

Rua Conego Anibal Maria Di Francia, 1483 - 
Bairro: Pinheirinho 

 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS CONVENIADAS 

ABADEUS  
Rua Maria Salete de Oliveira, 422 - Bairro: Cristo 
Redentor  

AFASC 
As entregas referentes à AFASC são feitas diretamente 
nos CEIs (tabela seguinte). 

AMA Rua Antônio Rossi, nº 215 - Bairro: Vila Zuleima 

APAE Rua Imigrante Deluca, 600 - Bairro: Pinheirinho 

BAIRRO DA JUVENTUDE - PE. 
PAULO PETRUZZELLIS 

Rua Conego Anibal Maria Di Francia, 1483 - Bairro: 
Pinheirinho 

MARISTA  Rua Antônio Lima, nº 304 - Bairro: Renascer  

SATC  Rua Pascoal Meler, 73 - Bairro: Universitário 

DIOMÍCIO FREITAS Rua Lúcia Milioli, 211 - Santa Bárbara 

 
 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEIS) DA AFASC  

CEI AFASC Aluim Michels Rua João Manenti, 54 - Distrito Rio Maina  

CEI AFASC Ângelo Felix Uggioni 
Rua: Doutor Francisco de Assis Gomes, 578- Bairro: 
Wosocris  

CEI AFASC Beato Aníbal Maria de 
França  

Rua Tangará S/N, - Bairro: São Francisco  

CEI AFASC Benevenuto Guidi Rua Rod. Alexandre Beloli, S/N - Bairro: São João 

CEI AFASC Branca de Neve 
Rua Rosalina Lock Fortuna, 197 - Bairro: Cidade 
Mineira Nova  

CEI AFASC Carlos Piazza Rua Imigrante Biléssimo, S/N - Bairro: Pinheirinho 

CEI AFASC Carmela Benedet 
Casagrande 

Rua Otávio Fontana, S/N - Bairro: São Simão  

http://www.afasc.com.br/ceis/ver/5/cei-afasc-beato-anibal-maria-de-franca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/5/cei-afasc-beato-anibal-maria-de-franca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/6/cei-afasc-branca-de-neve
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/9/cei-afasc-carmela-benedet-casagrande
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/9/cei-afasc-carmela-benedet-casagrande


 

 

28 
 

CEI AFASC Deputado Ulysses 
Guimarães 

Rua Santarém, 65 - Bairro: Operária Nova 

CEI AFASCFrancisca Furtado de Lucca Rua Manoel João Machado, S/N - Bairro: Metropol 

CEI AFASC Gerda Becke Machado 
Rua Valentim Pizzetti, S/N - Bairro: Nossa Senhora 
da Salete 

CEI AFASC HG 
Rua Felipe Serafim de Silva nº 368 SD: 369-096, 89 
- Bairro: HG   

CEI AFASC Irmã Emília 
Rua Imigrante José Colombo, S/N - Bairro: Rio 
Maina  

CEI AFASC João Locatelli 
Rua Rod. Alexandre Beloli, 20 – Bairro: Primeira 
Linha 

CEI AFASC Lino Pizzetti 
Rua: Pernambuco, S/N – Bairro: Próspera – Praça 
da Chaminé 

CEI AFASC Maria de Assis Góes Rua Afonso Pena, S/N - Bairro: São Luiz  

CEI AFASC Maria Jose Nunes Pires 
Castelan 

Rua Gaspar, S/N - Bairro: Operária Nova  

CEI AFASC Mãe Nina (Mina do Mato) 
Rua Augusta Zanette Cechinel, S/N - Bairro: Mina do 
Mato 

CEI AFASC Moradas da Colina 
Rua Rod. Sebastião Toledo dos Santos, 1255 - 
Bairro: Paulo de Frontin - Moradas da Colina  

CEI AFASC Morro Estevão Rua Irio Menegon, 30 - Bairro: Morro Estevão 

CEI AFASC Mundo Encantado Rua Heitor Fraga de Oliveira, 171 - Bairro: Renascer  

CEI AFASC Natureza Rua Tulipa Negra, 126 - Bairro: Natureza II 

CEI AFASC Manoel Abel Rua Caetano Ronchi, S/N - Bairro Laranjinha 

CEI AFASC Nova Esperança 
Rua Fausto Antônio Marques, S/N - Bairro: Nova 
Esperança  

CEI AFASC Paulo Petruzzellis 
Rua Con. Aníbal Maria di Frância, 1483 – Bairro: 
Pinheirinho 

CEI AFASC Pequeno Mundo Rua Antônio de Oliveira, 09 - Bairro: Vila Zuleima  

CEI AFASC Pequeno Polegar 
Rua Presidente Kennedy com a Rua Marcelino 
Champagnat, 191 - Bairro: Pio Corrêa  

CEI AFASC Pingo de Gente Rua 06, S/N - Bairro: Vila Manaus  

CEI AFASC Professor Lapagesse Rua Marechal Floriano Peixoto, 225 - Bairro: Centro  

CEI AFASC San Diego  
Rua Elias Fioravante Giassi, 98 - Bairro: Quarta 
Linha  

CEI AFASC Santa Luzia Rua 525, S/N - Bairro: Santa Luzia  

CEI AFASC Santa Rita de Cássia Rua Félix de Luca, 325 – Bairro: Milanese 

CEI AFASC Santo Antônio  Rua Turvo, S/N - Bairro: Santo Antônio  

CEI AFASC São José  Rua Luiz Gerônimo Machado, S/N - Bairro: São José  

CEI AFASC São Sebastião Rua Inês Galdino, S/N - Bairro: São Sebastião  

CEI AFASC Sonho da Criança Rua Salete Ronchi Pazini, S/N - Bairro: São Defende  

CEI AFASC Umberto Cesa Rodovia Jorge Lacerda, S/N – Bairro: Capão Bonito 

CEI AFASC Urda Joana Joaquim 
Rua Prof. Rosa Souza Albano, S/N - Bairro: 
Progresso  Jardim União  

CEI AFASC Zelma Rua Pedro Frassom, 76 - Bairro - Vila Visconde 

CEI AFASC Zilá Terezinha Pugiski 
Linemburger 

Rua Vitória, S/N - Bairro: Brasília  

CEI AFASC Zulma Naspolini Manique 
Barreto 

Rua José Salvador, S/N - Bairro: Quarta Linha 

CEI AFASC Francisca Furtado de Lucca Rua Manoel João Machado, S/N - Bairro: Metropol 

CEI AFASC Morro Estevão Rua Irio Menegon, 30 - Bairro Morro estevão 

 

http://www.afasc.com.br/ceis/ver/11/cei-afasc-deputado-ulysses-guimaraes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/11/cei-afasc-deputado-ulysses-guimaraes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/13/cei-afasc-hg
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/15/cei-afasc-maria-de-assis-goes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/16/cei-afasc-maria-jose-nunes-pires-castelan
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/16/cei-afasc-maria-jose-nunes-pires-castelan
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/17/cei-afasc-moradas-da-colina
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/18/cei-afasc-mundo-encantado
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/19/cei-afasc-nova-esperanca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/20/cei-afasc-pequeno-mundo
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/21/cei-afasc-pequeno-polegar
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/22/cei-afasc-pingo-de-gente
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/24/cei-afasc-professor-lapagesse
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/25/cei-afasc-san-diego
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/26/cei-afasc-santa-luzia
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/28/cei-afasc-sao-jose
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/29/cei-afasc-sao-sebastiao
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/30/cei-afasc-sonho-da-crianca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/35/cei-afasc-zulma-naspoline-manique-barreto
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/35/cei-afasc-zulma-naspoline-manique-barreto
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09  – CARACTERISTICAS DA EMBALAGEM E CONTROLE DE QUALIDADE 

 
Os produtos devem ser transportados em conformidade com a legislação vigente, por 

conta e risco da empresa detentora desta ata, sem qualquer ônus para o município de Criciúma. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade do município de Criciúma e de entidades 
participantes. 

Todos os produtos rejeitados devem ser pronta e imediatamente substituídos pela 
CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, independentemente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A Contratante se compromete a: 
- Solicitar formalmente o fornecimento dos produtos; 
- Verificar minuciosamente, dentro do prazo estabelecido, a conformidade dos produtos recebidos com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, por meio de servidor ou 
terceiros especialmente designados; 
- Efetuar o pagamento dentro do prazo previsto.  
 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A Contratada se obriga a: 
- Ajustar as entregas em conjunto com a equipe técnica do Contratante, adequando horários e 
procedimentos; 
- Efetuar a entrega e instalação dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 
Contratante, estritamente observando as especificações do Edital e da proposta, acompanhadas da 
respectiva nota fiscal contendo detalhadamente as indicações de marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, conforme os artigos 12, 13, 18 e 26 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
- Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante relacionadas ao objeto da presente 
licitação; 
- Comunicar ao Contratante, com a devida comprovação, no prazo máximo de 24 horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
- Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
- Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência; 
- Não permitir a utilização de trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, e não permitir o trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
- Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do fornecimento; 
- Responsabilizar-se por todos os técnicos envolvidos no fornecimento; 
- Manter seus empregados devidamente identificados; 
- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade urgente referente ao fornecimento dos produtos, 
fornecendo os esclarecimentos necessários; 
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Identificar problemas de funcionamento dos produtos, antecipar e prevenir a ocorrência de 
descontinuidade dos fornecimentos contratados, fornecendo suporte técnico e soluções junto ao 
Contratante para garantir o padrão de qualidade. 
- O Fornecedor deve seguir as normas e regulamentações vigentes para o seu ramo de atividade, 
incluindo a Resolução ANP nº 49, de 2/12/2016, bem como qualquer legislação federal, estadual e 
municipal aplicável. 
 

12 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

O Termo de Referência foi aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela 
autoridade máxima da Secretaria de Educação, conforme listagem abaixo: 

INTEGRANTES TÉCNICOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
______________________________ 

Adriana Althoff 

Mat. 55.306 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_______________________________________ 

Alexsandra Stols Pelegrim 

Matrícula: 55.831 

 Criciúma, 18  de dezembro de 2024 

 

 
 
 

 
___________________________ 
Alana Gabriele Silva dos Santos 

Matrícula: 58757 
Nutricionista (QT) CRN10 12658 

 

___________________________ 
Karin Franciani de Oliveira 

Matrícula: 57672 
Nutricionista (QT) CRN10 5387 

 

 

 

________________________ 
Gislaine Costa Darolt 

Matrícula: 57.407 
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APÊNDICE AO ANEXO I 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

1 - JUSTIFICATIVA 

  
O presente estudo tem por finalidade fazer a análise de viabilidade técnica financeira para 

futura contratação de empresas/cooperativas que forneçam ao município de Criciúma/SC gêneros 
alimentícios necessários para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) por 
meio de Pregão Eletrônico. 

 
1.1. Justificativa  do planejamento de cardápios e aquisição de alimentos 

De acordo com a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009, o PNAE tem por objetivo contribuir 
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, aprendizagem,  rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo.   

Entende-se por alimentação escolar todo alimento fornecido no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem, durante o período letivo. A alimentação escolar é direito dos alunos 
da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas ao 
atendimento das diretrizes estabelecidas na Resolução nº 6 de 08 de maio de 2020. A aquisição dos 
gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista. 

Diante do exposto faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar com base no detalhamento descrito ao longo deste documento para atendimento 
das necessidades nutricionais dos  escolares matriculados na Rede Municipal de Ensino, bem como 
das Entidades Filantrópicas Conveniadas.  

  
1.2. Justificativa metodologia pesquisa de preço 

 Conforme exigido pela nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 e Instrução Normativa Nº 
65 de 07/07/2021, foi realizada a pesquisa de preço com base no Art. 3º. da IN Nº 65/2021.  

 Justifica-se a metodologia utilizada, com diferentes fontes de dados pelo estabelecido na 
Resolução FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020, que estabelece um procedimento específico para 
realização de licitações no âmbito da alimentação escolar (PNAE), observando principalmente o 
capítulo V da referida resolução, que trata do processo de aquisição de alimentos para a alimentação 
escolar.  
 
1.2.1. Seleção dos fornecedores para cotação de preço: 

 Resolução FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020 - Seção I, Art. 28, incisos I ao IV, parágrafos 
1º ao 6º: os fornecedores escolhidos para levantamento de preços foram prioritariamente aqueles que 
atuam no ramo do objeto licitado preferencialmente sediados no município, mediante solicitação e 
identificação formal, além de mercados locais em visita in loco. Ademais, devem ser utilizado 
concomitantemente preços obtidos através de bancos de preços, ou outras bases governamentais. 
 

2 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 
A modalidade de licitação deverá ser pregão eletrônico, de acordo com a Lei 14.133/21. 
 

2.2 – FORMALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
Após a finalização do Pregão Eletrônico, deverá ser gerada Ata de Registro de Preços como 

formalização da licitação, com vencimento de 12 meses, poderá ser prorrogado por igual período, de 
acordo com a legislação vigente, caso seja interesse para a Administração Pública. 
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3 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

 

Identificação das Necessidades 
Compra de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis provenientes para 

atendimento ao exigido pela legislação do PNAE. O detalhamento das necessidades em termos de 
quantidade, está presente no item 4 deste documento. 
 
Identificação das Necessidades Tecnológicas 

- Possuir espaço adequado e suficiente para armazenamento/estocagem dos gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis. 

- Possuir veículos de transporte suficientes e adequados para entrega de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis nas 62 escolas e nas 9 entidades filantrópicas, bem como 
motoristas e ajudantes para fazer a carga e descarga. 

- Possuir ambiente adequado para produção dos alimentos respeitando às normas que 
regem os processos de produção industrial de gêneros alimentícios (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, do Ministério da Saúde - MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA). 
 
Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução 

- Possuir recursos humanos e materiais suficientes para logística de planejamento, 
expedição de solicitações de fornecimento, cálculos de quantitativos, produção, distribuição, 
monitoramento e fiscalização dos gêneros alimentícios objetos do estudo. 

 

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

  
 O município conta atualmente com 51 Escolas Municipais de Ensino Básico (EMEBs)  e 11 
Centros de Educação Infantil Municipal (CEIMs), atendendo a 20.889 mil escolares diariamente, além 
de 9 Entidades Filantrópicas Conveniadas, necessitando diariamente do fornecimento de alimentos 
para a elaboração de preparações dos cardápios planejados pelas nutricionistas. 

 O detalhamento das quantidades de cada gênero alimentício, bem como as exigências em 
termos de qualidade e seus descritivos, estão dispostos na planilha orçamentária. 

5 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Foi realizado o planejamento do pregão para atender ao PNAE, onde a estimativa das 
quantidades (anexo 1) foi elaborada conforme número atual de alunos matriculados + coeficiente de 
atendimento de alunos de projeto de contraturno parcial + per capita e o cardápio planejado. As 
entidades filantrópicas conveniadas fizeram a sua previsão de compra para tendo como base os itens 
previstos e o recurso repassado pelo FNDE no ano vigente.  

A pesquisa de preço foi realizada pelas nutricionistas e pelo setor de licitações, 
respeitando os preceitos estabelecidos pela Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020 - Capítulo V, 
lembrando que fica a cargo da Eex estabelecer o preço unitário a ser praticado, com base no 
levantamento supracitado. 

5.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 
Da Rotulagem: 

 A rotulagem dos produtos deve estar conforme à Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
N° 26, de 2 de Julho de 2015 que dispõe sobre os requisitos para rotulagem obrigatória dos principais 
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alimentos que causam alergias alimentares. Sobre a rastreabilidade dos produtos de origem vegetal, 
seguir a Instrução Normativa Conjunta Inc nº 2, de 7 de Fevereiro de 2018. 
Da responsabilidade da empresa vencedora: 

 É responsabilidade dos fornecedores dos gêneros alimentícios pela qualidade físico-
química, sanitária dos produtos licitados (Resolução/FNDE/CD/nº 32 de 10 de agosto de 2006). Em 
qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, 
poderão ser encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ficando a despesa da análise dos produtos 
suspeitos por conta do fornecedor.  
Das Marcas: 

 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS dos produtos que estão sendo cotados, as 
quais deverão atender as especificações do edital. 
Do Transporte: 

 O transporte de todos os produtos deverá ser efetuado em veículos adequados, sendo 
que, os produtos congelados e refrigerados deverão ser transportados com veículos devidamente 
refrigerados com controle de temperatura, bem como deverá ser apresentado alvará sanitário dos 
veículos utilizados para as entregas. Além de atender as demais exigências da Vigilância Sanitária e 
demais normas vigentes. É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela 
entrega esteja devidamente uniformizado (uniforme da empresa, touca descartável e crachá). 
Da Entrega: 

O fornecedor será responsável pela entrega dos produtos conforme determinado, 
podendo ser no Centro de Processamento de Merenda Escolar, nas escolas da rede municipal e/ou 
entidades filantrópicas conveniadas do município de Criciúma/SC, compreendendo o horário das 
07h30min às 16h30min. 

Obs.: Em caso de necessidade, poderá haver inclusão ou exclusão de alguma escola e/ou 
entidade que será comunicado a empresa vencedora dos itens. 
Do prazo de Fornecimento ou Execução 

As entregas serão realizadas conforme necessidade, podendo ser semanal, quinzenal ou 
mensal, dependendo do tipo de produto. Os mesmos deverão ser entregues no Centro de 
Processamento da Alimentação Escolar e outros diretamente nas escolas e entidades, de acordo com 
cronograma prévio. 

O cronograma de entrega semanal, quinzenal e mensal, o qual apresenta o produto a ser 
entregue, a quantidade e o dia de entrega, será elaborado pelas Nutricionistas e enviado ao fornecedor 
pelo setor de compras, com no mínimo, 7 dias de antecedência. Porém, o pedido inicial poderá sofrer 
ajustes conforme necessidade com, no mínimo, 3 dias de antecedência. 

Quanto aos locais de entrega e seus endereços, tanto das escolas da rede municipal, 
quanto das entidades filantrópicas conveniadas, segue abaixo listagem com os dados para entrega: 
 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE CRICIÚMA 

Escola Endereço 

CEIM CASSEMIRO POTRIKUS Rua Primavera, 197 - Bairro: Loteamento Marli 

CEIM CRIANÇA FELIZ Rua Imigrante José Colombo - Bairro: Rio Maina 

CEIM DEMBOSKI Rua São Cristóvão, 71 - Bairro: Demboski 

CEIM ENG. JORGE FRYDBERG Travessa Ouro Preto, 11 - Bairro: São Cristóvão 

CEIM GARDINA MINATTO CECHINEL Rua José de Luca, S/N - Bairro: Mina Brasil 

CEIM MARIA DA ROSA CUNHA Rua Antonio José Waltrick, S/N- Bairro: Vila São 
Sebastião  

CEIM MARIO PIZZETI Rua Sonia Mª Zanette, 335 - Bairro: Ana Maria 

CEIM PROFª GLAUDINEIA ANGELA C. 
FURTADO 

Rua Domingos de Villa - Bairro: Vila Rica 

CEIM PROFª HILDA MELLER JUSTI Rua Placidina Inácia Fernandes, Lot Camélia - Bairro: 
Santa Luzia 

CEIM PROFª VANDETE NUNES LIMA Rua Manaus - Bairro Brasília 

CEIM SANTINA DAGOSTIM SALVADOR Rua Cleber Luiz Conti, S/N - Bairro: Quarta Linha 
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EMEB LUIZ LAZZARIN Rua Luís Caroli, 476 - Bairro: Vila Isabel 

EMEB MARECHAL RONDON Rua Anita Garibaldi, 810 – Bairro: Santa Catarina 

EMEB ÂNGELO DE LUCCA Rua Norberto Martins, S/N - Bairro: Pedro Zanivan 

EMEB DIONÍZIO MILIOLI Rua Telesforo Machado - Bairro: Ana Maria 

EMEB ÈRICO NONNENMACHER Rua Imigrante Pirine - Bairro: Pinheirinho 

EMEB GIACOMO ZANETTE Rua João Alípio Braz S/N - Bairro: Santo Antônio 

EMEB HERCILIO AMANTE Rua Antônio Pirolla - Bairro: Vila Floresta 

EMEB HONORIO DAL TOE Rua Líbero João Da Silva - Bairro: Verdinho 

EMEB JORGE DA CUNHA CARNEIRO Rua Manaus, 125 - Bairro: Brasília 

EMEB PE JOSE FRANCISCO BERTERO Rua Venâncio Martinello - Bairro: São Simão 

EMEB ACACIO ALFREDO VILLAIN Rua Reseda - Bairro: Montevideo 

EMEB ADOLFO BACK Rua Antonio Pedrinho Gerônimo, S/N - Bairro: Jardim 
União 

EMEB AMARO JOÃO BATISTA Rua Fausto Antônio Marques, S/N - Bairro: Nova 
Esperança 

EMEB ANTONIO COLOMBO Rua Manoel Prudêncio, 89 - Bairro: Laranjinha 

EMEB ANTONIO MANGILLI Rod. Alexandre Belloli - Bairro: 1ª Linha 

EMEB ANTONIO MILANEZ NETO Rua Honório Benjamim Pereira, 445 - Bairro: Maria Céu 

EMEB ANTONIO MINOTTO Rod Domingos Peruchi - Bairro: São Roque 

EMEB AUGUSTO PAVEI Rua Narciso Dominguini - Bairro: São Domingos 

EMEB CAETANO RONCHI Rua Joséf Nicolaus Wilboys - Bairro: São Defende 

EMEB CARLOS GORINI Rua Manoel Ferreira - Bairro: São Marcos 

EMEB CARLOS WECK Avenida União -  Bairro: Cidade Mineira Velha 

EMEB CASEMIRO STACHURSKI Rod. Leonardo Bialeck - Bairro: Linha Batista 

EMEB ELIZA SAMPAIO ROVARES Rua Tangará - Bairro: São Francisco 

EMEB FILHO DO MINEIRO Rua: João Ascendino de Campos - Bairro: Metropol 

EMEB FIORENTO MELLER Rua Rosalina Locks Fortuna, 321 - Bairro: Cidade 
Mineira Nova 

EMEB FORTUNATO BRASIL NASPOLINI Rua Itália, 70 - Bairro: Mina Do Toco 

EMEB GIÁCOMO BURIGO Rua Vereador José Dandolini - Bairro: Mãe Luzia 

EMEB IRIA Z. DE LUCA Rod. Archimedes Naspolini - Bairro: Naspolini 

EMEB JAIRO LUIZ THOMAZI Rua Fernando Zanatta, 1040 - Bairro: Jardim Angélica 

EMEB JOSÉ CESÁRIO DA SILVA Rua Indaial, 203 - Bairro: Nossa Senhora da Salete 

EMEB JOSÉ CONTIN PORTELLA Avenida Universitária, S/N - Bairro: São Sebastião 

EMEB JOSÉ GIASSI Rua José Giassi - Bairro: Quarta Linha 

EMEB JOSÉ ROSSO Rua Pompeu Rosso Menegon - Bairro: Quarta Linha 

EMEB JUDITE DUARTE DE OLIVEIRA Rod. Jorge Lacerda, Km 05 - Bairro: Sangão 

EMEB LINUS JOÃO RECH Rua 772, S/N - Bairro: Paraiso 

EMEB MARCILIO DIAS SAN THIAGO Avenida Boa Vista - Bairro: Vila Manaus 

EMEB MARIA ANGÉLICA PAULO Rua Dos Ipês, S/N - Bairro: Jardim Das Palmeiras 

EMEB NÚCLEO HERCÍLIO LUZ Rua Pedro Dal Toe, 301 - Bairro: Morro Estevão 

EMEB OSWALDO HULSE Rua São Mateus, 0001 - Bairro: São Francisco 

EMEB PASCOAL MELLER Rua Arcângelo Meller, 36 - Bairro: Santa Augusta 

EMEB PE LUDOVICO COCCOLO Rua: Raymundo Pucker, 654 - Bairro: São Luiz 

EMEB PROF. RUBENS DE ARRUDA RAMOS 
DE MENEZES 

Rua São Miguel Doest, 10 - Bairro: Nossa Senhora da 
Salete. 

EMEB PROF. VILSON LALAU Rua Joanilde De Oliveira - Bairro: Cristo Redentor 

EMEB PROFª CLOTIDES Mª MARTINS 
LALAU  

Rua Antonio Lima - Bairro: Renascer 

EMEB PROFª LILI COELHO Rua Luis Eurico Teixeira Lisboa - Bairro: Santa Luzia 

EMEB PROFª MARIA DE LOURDES 
CARCARNERIOCARNEIRO 

Rua Francisco Severo Pizzetti - Bairro: Vila Francesa 

EMEB SERAFINA MILIOLI PESCADOR Rua Álvares de Azevedo - Bairro: Operaria Nova 

EMEB TANCREDO DE ALMEIDA NEVES Rua: Antônio De Oliveira - Bairro: Vila Zuleima 

EMEB UBALDINA ROCHA GHEDIN Rua Luizinho Guollo, S/N - Bairro: Linha Anta 

EMEB FRANCISCO SKRABSKI Rua José Jeronimo, 2-294 - Bairro: Argentina 
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CEMJA - RUBENS DE ARRUDA RAMOS Rua São Miguel Doest, 10 - Bairro: Nossa Senhora da 
Salete. 

 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS  

ABADEUS  Rua Maria Salete de Oliveira, 422 - Bairro: Cristo Redentor  

AFASC 
As entregas referentes à AFASC são feitas diretamente nos CEIs 
(tabela seguinte). 

AMA Rua Antônio Rossi, nº 215 - Bairro: Vila Zuleima 

APAE Rua Imigrante Deluca, 600 - Bairro: Pinheirinho 

BAIRRO DA JUVENTUDE - PE. 
PAULO PETRUZZELLIS 

Rua Conego Anibal Maria Di Francia, 1483 - Bairro: Pinheirinho 

MARISTA  Rua Antônio Lima, nº 304 - Bairro: Renascer  

SATC  Rua Pascoal Meler, 73 - Bairro: Universitário 

DIOMÍCIO FREITAS Rua Lúcia Milioli, 211 - Santa Bárbara 

 
*CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEIS) DA AFASC  

CEI AFASC Aluim Michels Rua João Manenti, 54 - Distrito Rio Maina  

CEI AFASC Ângelo Felix Uggioni Rua: Doutor Francisco de Assis Gomes, 578- Bairro: Wosocris  

CEI AFASC Beato Aníbal Maria de 
França  

Rua Tangará S/N, - Bairro: São Francisco  

CEI AFASC Benevenuto Guidi Rua Rod. Alexandre Beloli, S/N - Bairro: São João 

CEI AFASC Branca de Neve Rua Rosalina Lock Fortuna, 197 - Bairro: Cidade Mineira Nova  

CEI AFASC Carlos Piazza Rua Imigrante Biléssimo, S/N - Bairro: Pinheirinho 

CEI AFASC Carmela Benedet 
Casagrande 

Rua Otávio Fontana, S/N - Bairro: São Simão  

CEI AFASC Deputado Ulysses 
Guimarães 

Rua Santarém, 65 - Bairro: Operária Nova 

CEI AFASCFrancisca Furtado de Lucca Rua Manoel João Machado, S/N - Bairro: Metropol 

CEI AFASC Gerda Becke Machado Rua Valentim Pizzetti, S/N - Bairro: Nossa Senhora da Salete 

CEI AFASC HG 
Rua Felipe Serafim de Silva nº 368 SD: 369-096, 89 - Bairro: 
HG   

CEI AFASC Irmã Emília Rua Imigrante José Colombo, S/N - Bairro: Rio Maina  

CEI AFASC João Locatelli Rua Rod. Alexandre Beloli, 20 – Bairro: Primeira Linha 

CEI AFASC Lino Pizzetti 
Rua: Pernambuco, S/N – Bairro: Próspera – Praça da 
Chaminé 

CEI AFASC Maria de Assis Góes Rua Afonso Pena, S/N - Bairro: São Luiz  

CEI AFASC Maria Jose Nunes Pires 
Castelan 

Rua Gaspar, S/N - Bairro: Operária Nova  

CEI AFASC Mãe Nina (Mina do Mato) Rua Augusta Zanette Cechinel, S/N - Bairro: Mina do Mato 

CEI AFASC Moradas da Colina 
Rua Rod. Sebastião Toledo dos Santos, 1255 - Bairro: Paulo 
de Frontin - Moradas da Colina  

CEI AFASC Morro Estevão Rua Irio Menegon, 30 - Bairro: Morro Estevão 

CEI AFASC Mundo Encantado Rua Heitor Fraga de Oliveira, 171 - Bairro: Renascer  

CEI AFASC Natureza Rua Tulipa Negra, 126 - Bairro: Natureza II 

CEI AFASC Manoel Abel Rua Caetano Ronchi, S/N - Bairro Laranjinha 

CEI AFASC Nova Esperança Rua Fausto Antônio Marques, S/N - Bairro: Nova Esperança  

CEI AFASC Paulo Petruzzellis Rua Con. Aníbal Maria di Frância, 1483 – Bairro: Pinheirinho 

CEI AFASC Pequeno Mundo Rua Antônio de Oliveira, 09 - Bairro: Vila Zuleima  

CEI AFASC Pequeno Polegar 
Rua Presidente Kennedy com a Rua Marcelino Champagnat, 
191 - Bairro: Pio Corrêa  

CEI AFASC Pingo de Gente Rua 06, S/N - Bairro: Vila Manaus  

CEI AFASC Professor Lapagesse Rua Marechal Floriano Peixoto, 225 - Bairro: Centro  

CEI AFASC San Diego  Rua Elias Fioravante Giassi, 98 - Bairro: Quarta Linha  

CEI AFASC Santa Luzia Rua 525, S/N - Bairro: Santa Luzia  

CEI AFASC Santa Rita de Cássia Rua Félix de Luca, 325 – Bairro: Milanese 

CEI AFASC Santo Antônio  Rua Turvo, S/N - Bairro: Santo Antônio  

http://www.afasc.com.br/ceis/ver/5/cei-afasc-beato-anibal-maria-de-franca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/5/cei-afasc-beato-anibal-maria-de-franca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/6/cei-afasc-branca-de-neve
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/9/cei-afasc-carmela-benedet-casagrande
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/9/cei-afasc-carmela-benedet-casagrande
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/11/cei-afasc-deputado-ulysses-guimaraes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/11/cei-afasc-deputado-ulysses-guimaraes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/13/cei-afasc-hg
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/15/cei-afasc-maria-de-assis-goes
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/16/cei-afasc-maria-jose-nunes-pires-castelan
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/16/cei-afasc-maria-jose-nunes-pires-castelan
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/17/cei-afasc-moradas-da-colina
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/18/cei-afasc-mundo-encantado
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/19/cei-afasc-nova-esperanca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/20/cei-afasc-pequeno-mundo
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/21/cei-afasc-pequeno-polegar
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/22/cei-afasc-pingo-de-gente
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/24/cei-afasc-professor-lapagesse
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/25/cei-afasc-san-diego
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/26/cei-afasc-santa-luzia
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CEI AFASC São José  Rua Luiz Gerônimo Machado, S/N - Bairro: São José  

CEI AFASC São Sebastião Rua Inês Galdino, S/N - Bairro: São Sebastião  

CEI AFASC Sonho da Criança Rua Salete Ronchi Pazini, S/N - Bairro: São Defende  

CEI AFASC Umberto Cesa Rodovia Jorge Lacerda, S/N – Bairro: Capão Bonito 

CEI AFASC Urda Joana Joaquim 
Rua Darci João Bianchine, S/N - Bairro: Progresso - Jardim 
União  

CEI AFASC Zelma Rua Pedro Frassom, 76 - Bairro - Vila Visconde 

CEI AFASC Zilá Terezinha Pugiski 
Linemburger 

Rua Vitória, S/N - Bairro: Brasília  

CEI AFASC Zulma Naspolini Manique 
Barreto 

Rua José Salvador, S/N - Bairro: Quarta Linha 

CEI AFASC Francisca Furtado de Lucca Rua Manoel João Machado, S/N - Bairro: Metropol 

CEI AFASC Morro Estevão Rua Irio Menegon, 30 - Bairro Morro estevão 

 

5.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 

A Resolução FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020 estabelece um procedimento específico 
para realização de licitações no âmbito da alimentação escolar (PNAE), observando principalmente o 
capítulo V da referida resolução, que trata do processo de aquisição de alimentos para a alimentação 
escolar. Ou seja, a solução unânime é a que está descrita neste documento. 

 

7 – ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS  

  

A utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras , 
conforme disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e regulamentado pelo 
art. 2º da Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, constitui uma ferramenta essencial 
para a Administração Pública federal direta, autárquica e fundamental. Contudo, no contexto desta 
contratação, cabe destacar que apenas o item café  está contemplado no catálogo referido. 

A comparação com anos anteriores não é viável, nem totalmente fidedigna, devido a 
diversos fatores: 

• Reajuste nos valores per capita do PNAE, com índices entre 28% e 39%, 
implementados pela Resolução CD/FNDE nº 2/2023. 

• Alterações no cardápio, nos alimentos e nas quantidades licitadas. 

• Flutuações econômicas, impactando os preços unitários dos produtos. 
  Portanto, foi feita a pesquisa de preços de acordo com o que determina a Resolução 

FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020 (Capítulo V, Seção I e II) seguida por todo o país em termos de 
planejamento de licitações para a alimentação escolar (anexo 2). A justificativa para utilizar esta análise 
de custos já foi descrita anteriormente no item 1.2 deste documento. 

A comparação de custos entre uma licitação e outra não é passível de comparação, por 
não apresentar bases que possam realmente ser comparadas a ponto de gerar dados fidedignos para 
análise. Além do que, os custos totais acabam sofrendo flutuações relacionadas a economia em termos 
de preços unitários.   

 Desta forma, a análise comparativa de custos se resume na coleta de preços para a 
obtenção do valor unitário dos produtos, o levantamento de mercado foi conduzido mediante 
solicitações de orçamentos para fornecedores via e-mail, com o objetivo de garantir eficiência, eficácia, 
economicidade, padronização e aderência às práticas de mercado. Diante disto, adotou-se o valor 
médio dentre os preços coletados para estabelecer o valor unitário de cada produto, também levando 
em consideração os valores praticados no contrato anterior e que o valor está de acordo com a 
realidade de mercado.  

Os custos e preços contidos neste estudo têm o propósito de auxiliar na elaboração, 
análise e avaliação de orçamentos e seus índices, proporcionando a atualização necessária dos 
custos para uma tomada de decisão fundamentada e alinhada com as diretrizes legais e normativas 
pertinentes. 

http://www.afasc.com.br/ceis/ver/28/cei-afasc-sao-jose
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/29/cei-afasc-sao-sebastiao
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/30/cei-afasc-sonho-da-crianca
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/35/cei-afasc-zulma-naspoline-manique-barreto
http://www.afasc.com.br/ceis/ver/35/cei-afasc-zulma-naspoline-manique-barreto
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Os e-mails contendo os orçamentos solicitados encontram-se anexados, comprovando o 
envio e o recebimento das cotações. 

BARRA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI; CNPJ 
27.238.756/0001-20; e-mail: barracda@outlook.com; 

ARX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME; CNPJ 23.595.412/0001-17; e-mail: 
arxlicitacoes@gmail.com; 

COOPERATIVA FAMILIAR DE PRODUCAO AGRICOLA NOVA VIDA, CNPJ 
17.281.222/0001-22, e-mail:  novavida.coop@gmail.com; 

ROSILEIA RAUPP DE BEM MACHADO, CNPJ 07.434.505/0001-03, e-mail:  
lzcomercialdealimentos@hotmail.com; 

COOPER. DE AGR. FAMILIAR DE CRICIUMA - NOSSO FRUTO CNPJ 
07.092.322/0001-57,  criciumanossofruto@hotmail.com 

ASSOC. DOS AGRICULTORES DE LINHA CABRAL (ALICA) CNPJ 29.277.254/0001-
33, jandyfagundes@hotmail.com; 

COOPER. DE AGR. FAMILIAR DE CRICIUMA - NOSSO FRUTO CNPJ 
07.092.322/0001-57,  criciumanossofruto@hotmail.com 

 
   ASSOC. DOS AGRICULTORES DE LINHA CABRAL (ALICA) CNPJ 29.277.254/0001-33, 
jandyfagundes@hotmail.com; 

Também foram realizadas pesquisas in loco, nas datas de 3 e 4 de abril de 2025,  nos 
mercados abaixo relacionados dentro do território do Município de Criciúma: 

 
SUPERMERCADOS MANENTI LTDA (79.837.688/0003-80); 
GIASSI & CIA LTDA. (83.648.477/0011-87); 
A. ANGELONI & CIA. LTDA (83.646.984/0009-67); 
BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA. (83.261.420/0010-40); 
MERCADO LISANDRA EIRELI (95.856.464/0002-91). 
 

7.1 – CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS  
Custo Total – Memória de Cálculo 

R$ 18.668.999,86 (dezoito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil e novecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). 

 

8 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto 

ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração 
de resíduos de embalagem pós-uso.  

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas 
deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções 
que orientam a produção sustentável dessas atividades.  

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, ou seja os produtos  
solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial,  atentando-se o proponente, 
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento. 

 
 

mailto:barracda@outlook.com
mailto:novavida.coop@gmail.com
mailto:lzcomercialdealimentos@hotmail.com
mailto:criciumanossofruto@hotmail.com
mailto:jandyfagundes@hotmail.com
mailto:criciumanossofruto@hotmail.com
mailto:jandyfagundes@hotmail.com
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9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

 
Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros adquiridos serão 

recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, 
quanto à forma correta de manuseio e armazenamento. 

 

10 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 
Base Legal: Lei 14.133/2021. 
Critério de Julgamento: Menor valor por  item. 
Forma de Contratação: ATA de Registro de Preço, com critério de julgamento por menor 

preço, em sua vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, ou seja, até 
2 (dois) anos de vigência, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Resumo conciso sobre a seleção de fornecedores e aquisição de gêneros 
alimentícios 

A seleção do fornecedor de gêneros alimentícios priorizará o menor preço, desde que este 
atenda aos requisitos de qualificação técnica, econômica e fiscal. O processo será transparente e 
seguirá os princípios da administração pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. As aquisições buscarão atender com eficácia todas as demandas do órgão, 
garantindo o suporte às suas atividades, otimizando o uso dos recursos financeiros e buscando a 
melhor relação custo-benefício. 

 

11 – PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento 
do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

12 – ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor estimado para R$ 18.668.999,86 (dezoito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil e 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) a serem adquiridos de forma parcelada, 
de acordo com a definição de Registro de Preços. 

 

13 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seu anexo, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta demanda e 
em conformidade com os princípios de transparência, eficiência e responsabilidade fiscal, e após um 
criterioso processo de avaliação conduzido pela equipe técnica, nutricionistas e administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação de Criciúma, declaramos a viabilidade da contratação.  

 

14 – ALINHAMENTO ENTRE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 
No município de Criciúma, o plano anual de contratações ainda não foi implementado; 

portanto, a contratação em questão está isenta desse requisito. Contudo, é importante ressaltar que 
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há dotação orçamentária suficiente para cobrir os custos associados às especificações definidas para 
este projeto. 

 

15 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

O Estudo Técnico Preliminar foi aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e 
Requisitantes e pela autoridade máxima da Secretaria Municipal de Educação, conforme listagem 
abaixo:  
 

INTEGRANTES TÉCNICOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
______________________________ 

Adriana Althoff 

Mat. 55.306 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_______________________________________ 

Alexsandra Stols Pelegrim 

Matrícula: 55.831 

 Criciúma, 18  de dezembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
___________________________ 
Alana Gabriele Silva dos Santos 

Matrícula: 58757 
Nutricionista (QT) CRN10 12658 

 

___________________________ 
Karin Franciani de Oliveira 

Matrícula: 57672 
Nutricionista (QT) CRN10 5387 

 

________________________ 
Gislaine Costa Darolt 

Matrícula: 57.407 
Nutricionista (RT) CRN10 5213 

 
 
 

 

 

_________________________ 
Samira Gomes Rabelo 

Matrícula: 58753 
Nutricionista (QT) CRN10 9199 
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ANEXO II 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

                            
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CRICIUMA 

                              
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/PMC/2025 
(Processo Administrativo n° 705948) 

O MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, com sede na Rua Domênico Sônego, nº 542 - Paço 

Municipal Marcos Rovaris, bairro Santa Bárbara – Criciúma/SC - CEP: 88.804-050, inscrita no Cadastro 

Geral de Contribuintes/MF sob o No. 82.916.818./0001-13, neste ato representando o Sr. Prefeito 

Municipal, o Diretor de Licitações e Contratos, através do Decreto nº XXX,  de XX de XXXXXXXX de 

20XX, publicado no DOM de XX de XXXXXXXX de XX, portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 054/PMC/2025, publicada no Diário Oficial do Município dia  XX/XX/20XX, processo 

administrativo n.º 705948, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços de gêneros alimentícios para a alimentação escolar, 

em atendimento aos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino e entidades filantrópicas 

conveniadas de Criciúma/SC, consoante a resolução FNDE nº 06/2020 e suas alterações, obedecendo 

o Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

(Descrever planilha orçamentária) 

2.2. O valor global é de R$.......... (.....) 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação do município de Criciúma/SC. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Órgãos Participantes 

1 -  

2 -  
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 11. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.2, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado do 

mês base da proposta. 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  



 

 

43 
 

6.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.1. No caso de atraso, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente ao previsto no Decreto Municipal 

nº 980/2023. 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito entre os órgãos participantes do processo 

licitatório; 

8.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. DOS LOCAIS E PRAZOS PARA OS SERVIÇOS 

9.1. A entrega dos produtos deverá obedecer aos prazos e condições previstas no Termo de 

Referência, que passa a integrar esta ata independentemente de sua transcrição. 

10. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. A execução desta Ata será gerida, acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) designado 

por portaria publicada no Diário Oficial do Município, como representante do contratante, devendo o 

mesmo garantir a integridade dos produtos. 

10.2. O Gestor e o Fiscal da Ata por parte do CONTRATANTE exercerão as atribuições previstas 

no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal SG/nº 1415 de 8 de julho de 2024, 

em seu artigo 68. 
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11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Além das penalidades previstas no Edital que integram a presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela 

verificação de quaisquer das situações previstas nas Leis nº 14.433/2021 e 12.846/2013, o Município 

poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

legais e da reparação dos danos causados ao Município: 

I. - advertência; 

II. - multa; 

III. - impedimento de licitar e contratar e 
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IV. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.1.1. A sanção prevista no I, III e IV deste item poderá ser aplicada conjuntamente com a 

penalidade de multa. 

12.1.2. As sanções previstas nos incisos II, III e IV serão aplicadas após regular processo 

administrativo definido neste contrato. 

12.2. São consideradas condutas passíveis de sanções, além das demais previstas no edital e 

contrato: 

I. - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pelo município 

de Criciúma; 

II. - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o contrato, 

ou instrumento equivalente, firmado com o Município de Criciúma; 

III. - agir de má-fé na relação contratual; 

IV. - incorrer em inexecução da obrigação firmada; 

V. - fraudar o contrato, mediante as seguintes condutas: 

a) elevando arbitrariamente os preços; 

b) entregando, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

c) entregando uma mercadoria por outra; 

d) alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

e) tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do 

contrato. 

VI. - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

VII. - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com o Município de Criciúma, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

VIII. - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

o Município de Criciúma; 

12.3. Considera-se inexecução da obrigação firmada, na forma do inciso IV deste item, a inexecução 

total ou parcial do objeto, o atraso na execução em relação ao cronograma estabelecido, a execução 

da obrigação fora dos padrões exigidos no edital, no contrato, ou no instrumento equivalente, a 

execução contratual em desacordo com a proposta apresentada e o descumprimento de qualquer 

cláusula e condição estabelecidas no edital, no contrato, no instrumento equivalente e na proposta 

apresentada. 

12.3.1. Os fatos definidos no inciso V deste item serão apurados e ensejarão a aplicação de 

sanções, independentemente da aplicação das sanções previstas Lei nº 12.846/2013, de 1º de 

agosto de 2013, sem prejuízo, ainda, da responsabilização criminal na forma do Capítulo II-B do 

Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

12.3.2. A comprovação das práticas acima exemplificadas, acarretarão responsabilização 

administrativa e judicial do contratado, e, quando se constituir em pessoa jurídica, implicarão na 

responsabilidade individual dos dirigentes das empresas faltosas e dos 

administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos 
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da Lei nº 12.846/2013, devendo ser instruído Processo de Apuração de Responsabilidade, na 

forma do regramento interno. 

12.3.3. Comprovada a prática de ato tipificado no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Município de Criciúma 

dará conhecimento (Notitia criminis) às autoridades competentes, na forma do art. 5º do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

12.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não tenha acarretado danos ao 

Município de Criciúma, às suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros, e que 

não justifique a imposição de penalidade mais gravosa. 

12.4.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada ao contratado sem a necessidade de 

abertura de um processo administrativo, devendo ser providenciado o registro da ocorrência nos 

autos do processo de fiscalização contratual e ser expedida advertência por escrito com a 

notificação do preposto ou representante da contratada para que corrija a irregularidade no prazo 

de 24 horas. 

12.4.2. O gestor do contrato, apoiado pela equipe de fiscalização nomeada, avaliará se o fato 

é compatível com os eventos passíveis de aplicação de outras penalidades, independentemente 

da correção dos desvios, pela contratada, no prazo estabelecido ou não. 

12.4.3. A reincidência de prática punível com advertência importará na abertura de Processo 

Administrativo Sancionatório, na forma definida pelo regramento municipal, podendo ensejar a 

aplicação de penalidade de multa, impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar. 

12.4.4. Em caso de discordância da aplicação de advertência, o contratado poderá apresentar 

pedido de reconsideração da decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observando-se que, se 

mantida a decisão inicial, a penalidade será inscrita nos registros cadastrais pertinentes 

12.5. A penalidade de multa contratual será aplicada no percentual e nas hipóteses previstas neste 

Contrato, após o devido processo administrativo. 

12.5.1. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada. 

12.5.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, a diferença será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Criciúma. 

12.5.3. Caso os valores da garantia e dos créditos devidos à contratada não sejam suficientes 

para o pagamento da multa, a diferença deverá ser recolhida aos cofres públicos, sob pena de 

cobrança judicial. 

12.5.4. O pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo suportado 

pelo município de Criciúma. 

12.5.5. A aplicação de multa citada acima não impede que o Município de Criciúma rescinda 

o contrato, ou cancele o registro do fornecedor, quando for o caso, e aplique outras sanções 

previstas neste contrato ou edital. 

12.5.6. O CONTRATADO estará sujeito à penalidade de multa nas seguintes hipóteses e nos 

seguintes percentuais: 
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a) pelo atraso na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á a 

CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 1% (um por cento) ao 

dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o limite de 10%, o que 

poderá levar à rescisão deste instrumento, com aplicação das demais penalidades 

decorrentes; 

a. Sem prejuízo das multas moratórias já incorridas, com o acolhimento das justificativas 

apresentadas e no interesse exclusivo do Município de Criciúma, o Gestor poderá 

decidir pela manutenção contratual, ainda que atingido o limite fixado na alínea "a", 

deste subitem. Neste caso, o Gestor contratual deverá fixar prazo adicional. 

b. descumprido o prazo adicional fixado, sem que tenha ocorrido o fornecimento, será 

considerado inadimplemento total do objeto, com a consequente rescisão contratual e 

aplicação de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item 

não entregue; 

b) entregar o equipamento/produto/material fora das especificações constantes do Termo de 

Referência: até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, para cada evento. 

c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alínea anterior: até 25% 

(dez por cento) do valor global da proposta, para cada evento. 

12.6. Cabe impedimento de licitar e contratar com o Município de Criciúma, em decorrência de ação 

ou omissão com potencialidade capaz de causar, ou que tenha causado, dano direto ou indireto ao 

Município, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

12.6.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, o impedimento 

poderá ser de até 3 (três) anos. 

12.6.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem anterior terá início a partir da sua 

notificação ao contratado, estendendo-se os seus efeitos a todas os órgãos da administração 

indireta municipal. 

12.6.3. Considera-se indireto o dano decorrente de custos administrativos para correção das 

consequências da inadimplência cometida pelo contratado, incluindo os custos decorrentes do 

planejamento e processamento de nova contratação. 

12.6.4. Se a sanção de que trata este item for aplicada no curso da vigência de um contrato, 

o município de Criciúma poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 

previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente, desde que adequadamente justificado, 

sendo vedada a sua prorrogação. 

12.6.5. A reincidência de prática punível com impedimento de licitar ou contratar, ocorrida num 

período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará na rescisão 

do Contrato. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, (ANEXO I). 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 
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13.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Criciúma/SC, xxxxxxxx de 20XX  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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APÊNDICE AO ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO DE RESERVAS 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unit Valor Total 

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unit Valor Total 
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ANEXO III 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar em atendimento aos alunos das escolas 
da rede municipal de ensino e entidades filantrópicas conveniadas de Criciúma/SC, consoante ao Art.14 da Lei 
FNDE nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE nº 06/2020 e suas alterações. 

 

Item Especificação Unid. Qtd. 
Preço Unit. 
Estimado 

Preço total 
Estimado 

1 
EXCLUSIVO ME/EPP 
ABÓBORA CABOTIÁ PICADA DESCASCADA 
CONGELADA 

KG 3464 R$ 20,10 R$ 69.626,40 

2 
EXCLUSIVO ME/EPP 
AÇAFRÃO EM PÓ. 

KG 121 R$ 165,85 R$ 20.067,85 

3 
AMPLA CONCORRENCIA 
AÇAFRÃO EM PÓ. 

KG 365 R$ 165,85 R$ 60.535,25 

4 
EXCLUSIVO ME/EPP  
ACHOCOLATADO EM PÓ, ZERO AÇÚCAR E ZERO 
LACTOSE 

UNID 45 R$ 18,58 R$ 836,10 

5 
EXCLUSIVO ME/EPP 
AÇUCAR BRANCO REFINADO 

KG 6504 R$ 5,19 R$ 33.755,76 

6 
AMPLA CONCORRENCIA 
AÇUCAR BRANCO REFINADO 

KG 19515 R$ 5,19 R$ 101.282,85 

7 
EXCLUSIVO ME/EPP  
ADOÇANTE LÍQUIDO NATURAL DE STEVIA 

UNID 45 R$ 22,91 R$ 1.030,95 

8 
EXCLUSIVO ME/EPP  
AIPIM SEM CASCA, CONGELADO 

KG 4240 R$ 9,94 R$ 42.145,60 

9 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Alho 

KG 1203 R$ 39,10 R$ 47.037,30 

10 
AMPLA CONCORRENCIA 
Alho 

KG 3609 R$ 39,10 R$ 141.111,90 

11 
EXCLUSIVO ME/EPP 
AMEIXA 

KG 4860 R$ 14,12 R$ 68.623,20 

12 
AMPLA CONCORRENCIA 
AMEIXA 

KG 14580 R$ 14,12 R$ 205.869,60 

13 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Arroz Branco 

KG 3132 R$ 5,59 R$ 17.507,88 

14 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Arroz parboilizado 

KG 14678 R$ 5,45 R$ 79.995,10 

15 
AMPLA CONCORRENCIA 
Arroz parboilizado 

KG 105762 R$ 5,45 R$ 576.402,90 

16 
EXCLUSIVO ME/EPP  
AVEIA EM FLOCOS FINOS 

KG 298 R$ 26,36 R$ 7.855,28 

17 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BARRINHAS DE BANANA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

KG 547 R$ 54,31 R$ 29.707,57 

18 
AMPLA CONCORRENCIA 
BARRINHAS DE BANANA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

KG 1643 R$ 54,31 R$ 89.231,33 

19 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BEBIDA A BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL  ZERO 

LIT 3500 R$ 11,83 R$ 41.405,00 

20 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM  POLPA DE 
FRUTA, SABOR MORANGO 

UND 8552 R$ 6,35 R$ 54.305,20 
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21 
AMPLA CONCORRENCIA 
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM  POLPA DE 
FRUTA, SABOR MORANGO 

UND 25657 R$ 6,35 R$ 162.921,95 

22 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BEBIDA LÁCTEA SEM LACTOSE E SEM AÇÚCAR 

UND 5175 R$ 5,04 R$ 26.082,00 

23 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO CREAM CRACKER, SEM LEITE 

KG 2023 R$ 20,88 R$ 42.240,24 

24 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO CREAM CRACKER, SEM LEITE 

KG 6071 R$ 20,88 R$ 126.762,48 

25 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO DE LEITE, FORMATO BICHINHOS 

KG 1673 R$ 21,48 R$ 35.936,04 

26 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO DE LEITE, FORMATO BICHINHOS 

KG 5020 R$ 21,48 R$ 107.829,60 

27 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BISCOITO MARIA INTEGRAL, SEM LACTOSE 

KG 1783 R$ 22,64 R$ 40.367,12 

28 
AMPLA CONCORRENCIA  
BISCOITO MARIA INTEGRAL, SEM LACTOSE 

KG 5350 R$ 22,64 R$ 121.124,00 

29 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO MARIA, SEM LEITE 

KG 1485 R$ 18,74 R$ 27.828,90 

30 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO MARIA, SEM LEITE 

KG 4455 R$ 18,74 R$ 83.486,70 

31 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO ROSQUINHA DE COCO, SEM LEITE 

KG 1797 R$ 20,87 R$ 37.503,39 

32 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO ROSQUINHA DE COCO, SEM LEITE 

KG 5392 R$ 20,87 R$ 112.531,04 

33 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO ROSQUINHA DE MAÇÃ E CANELA  SEM 
LACTOSE 

KG 1637 R$ 26,86 R$ 43.969,82 

34 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO ROSQUINHA DE MAÇÃ E CANELA  SEM 
LACTOSE 

KG 4911 R$ 26,86 R$ 131.909,46 

35 
EXCLUSIVO ME/EPP 
BISCOITO ROSQUINHA DE MILHO, SEM LACTOSE 

KG 1976 R$ 24,00 R$ 47.424,00 

36 
AMPLA CONCORRENCIA 
BISCOITO ROSQUINHA DE MILHO, SEM LACTOSE 

KG 5931 R$ 24,00 R$ 142.344,00 

37 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BISCOITO TIPO BROA DE POLVILHO, SABORES 
DIVERSOS 

KG 210 R$ 34,06 R$ 7.152,60 

38 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BISCOITO TIPO COOKIES DIET, SABORES DIVERSOS 

KG 167 R$ 75,49 R$ 12.606,83 

39 
EXCLUSIVO ME/EPP  
BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE POLVILHO 
TRADICIONAL 

KG 175 R$ 68,04 R$ 11.907,00 

40 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CAFÉ TORRADO MOÍDO, TRADICIONAL 

KG 1171 R$ 68,30 R$ 79.979,30 

41 
AMPLA CONCORRENCIA 
CAFÉ TORRADO MOÍDO, TRADICIONAL 

KG 5942 R$ 68,30 R$ 405.838,60 

42 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CAQUI CAFÉ OU FUYU 

KG 5197 R$ 9,34 R$ 48.539,98 

43 
AMPLA CONCORRENCIA 
CAQUI CAFÉ OU FUYU 

KG 15591 R$ 9,34 R$ 145.619,94 

44 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS, CONGELADA 

KG 1443 R$ 55,42 R$ 79.971,06 

45 
AMPLA CONCORRENCIA 
CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS, CONGELADA 

KG 10945 R$ 55,42 R$ 606.571,90 

46 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CARNE MOÍDA DE MÚSCULO, CONGELADA - 

KG 2185 R$ 36,61 R$ 79.992,85 
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47 
AMPLA CONCORRENCIA 
CARNE MOÍDA DE MÚSCULO, CONGELADA - 

KG 63246 R$ 36,61 R$ 2.315.436,06 

48 
EXCLUSIVO ME/EPP 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 50 por cento CACAU 

KG 461 R$ 71,56 R$ 32.989,16 

49 
AMPLA CONCORRENCIA 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 50 por cento CACAU 

KG 1385 R$ 71,56 R$ 99.110,60 

50 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Colorífico. 

KG 2549 R$ 17,36 R$ 44.250,64 

51 
EXCLUSIVO ME/EPP 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM OSSO E SEM 
PELE, CONGELADA 

KG 3331 R$ 24,01 R$ 79.977,31 

52 
AMPLA CONCORRENCIA 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM OSSO E SEM 
PELE, CONGELADA 

KG 17843 R$ 24,01 R$ 428.410,43 

53 
EXCLUSIVO ME/EPP  
DOCE DE FRUTAS SORTIDO 

KG 2343 R$ 17,24 R$ 40.393,32 

54 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Doce de Leite 

KG 2851 R$ 20,82 R$ 59.357,82 

55 
EXCLUSIVO ME/EPP 
EXTRATO DE TOMATE ORGÂNICO 

KG 606 R$ 42,60 R$ 25.815,60 

56 
AMPLA CONCORRENCIA 
EXTRATO DE TOMATE ORGÂNICO 

KG 1820 R$ 42,60 R$ 77.532,00 

57 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Farinha de aveia 

KG 709 R$ 33,17 R$ 23.517,53 

58 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Farinha de mandioca Torrada 

KG 2525 R$ 6,30 R$ 15.907,50 

59 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Farinha de milho 

KG 3668 R$ 5,47 R$ 20.063,96 

60 
EXCLUSIVO ME/EPP 
FARINHA DE TRIGO 25 KG 

KG 16558 R$ 4,62 R$ 76.497,96 

61 
AMPLA CONCORRENCIA 
FARINHA DE TRIGO 25 KG 

KG 49677 R$ 4,62 R$ 229.507,74 

62 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Farinha de trigo. 

KG 11593 R$ 4,71 R$ 54.603,03 

63 
EXCLUSIVO ME/EPP  
FARINHA DE TRIGO, INTEGRAL 

KG 569 R$ 7,05 R$ 4.011,45 

64 
EXCLUSIVO ME/EPP 
FEIJAO PRETO 

KG 10113 R$ 7,91 R$ 79.993,83 

65 
AMPLA CONCORRENCIA 
FEIJAO PRETO 

KG 46340 R$ 7,91 R$ 366.549,40 

66 
EXCLUSIVO ME/EPP  
FERMENTO BIOLÓGICO SECO 

KG 829 R$ 55,74 R$ 46.208,46 

67 
EXCLUSIVO ME/EPP  
FERMENTO QUÍMICO, EM PÓ 

KG 407 R$ 40,09 R$ 16.316,63 

68 
EXCLUSIVO ME/EPP 
FILÉ DE FRANGO CONGELADO IQF,  SASSAMI 

KG 3225 R$ 24,80 R$ 79.980,00 

69 
AMPLA CONCORRENCIA 
FILÉ DE FRANGO CONGELADO IQF,  SASSAMI 

KG 26877 R$ 24,80 R$ 666.549,60 

70 
EXCLUSIVO ME/EPP 
FILÉ DE TILÁPIA, CONGELADO 

KG 537 R$ 59,99 R$ 32.214,63 

71 
AMPLA CONCORRENCIA 
FILÉ DE TILÁPIA, CONGELADO 

KG 1613 R$ 59,99 R$ 96.763,87 

72 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses 

UND 150 R$ 78,48 R$ 11.772,00 

73 
EXCLUSIVO ME/EPP  
GELÉIA DIET, SABORES DIVERSOS, BLISTER 

KG 31 R$ 91,50 R$ 2.836,50 

74 
EXCLUSIVO ME/EPP 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, ZERO LACTOSE, 

KG 686 R$ 68,39 R$ 46.915,54 
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75 
AMPLA CONCORRENCIA 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, ZERO LACTOSE, 

KG 2059 R$ 68,39 R$ 140.815,01 

76 
EXCLUSIVO ME/EPP 
LEITE INTEGRAL EM PÓ INSTANTÂNEO VITAMINADO 

KG 1608 R$ 49,74 R$ 79.981,92 

77 
AMPLA CONCORRENCIA 
LEITE INTEGRAL EM PÓ INSTANTÂNEO VITAMINADO 

KG 46398 R$ 49,74 R$ 2.307.836,52 

78 
EXCLUSIVO ME/EPP  
LEITE SEMI DESNATADO, ZERO LACTOSE 

LIT 227 R$ 6,47 R$ 1.468,69 

79 
EXCLUSIVO ME/EPP 
LOMBO SUÍNO EM CUBOS, CONGELADO 

KG 1043 R$ 37,23 R$ 38.830,89 

80 
AMPLA CONCORRENCIA 
LOMBO SUÍNO EM CUBOS, CONGELADO 

KG 3129 R$ 37,23 R$ 116.492,67 

81 
EXCLUSIVO ME/EPP  
LOURO, EM PÓ 

KG 204 R$ 54,86 R$ 11.191,44 

82 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MAÇÃ GALA OU FUJI 

KG 7233 R$ 11,06 R$ 79.996,98 

83 
AMPLA CONCORRENCIA 
MAÇÃ GALA OU FUJI 

KG 101872 R$ 11,06 R$ 1.126.704,32 

84 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MACARRÃO DE SÊMOLA, FORMATO CABELINHO DE 
ANJO OU NINHO 

KG 2001 R$ 11,31 R$ 22.631,31 

85 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MACARRÃO DE SÊMOLA, FORMATO CONCHA 

KG 1883 R$ 10,30 R$ 19.394,90 

86 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MAMAO FORMOSA 

KG 5714 R$ 9,68 R$ 55.311,52 

87 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MASSA ALIMENTÍCIA DE ARROZ,  FORMATO FUSILLI 
OU PARAFUSO 

KG 50 R$ 18,53 R$ 926,50 

88 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MASSA ALIMENTÍCIA DE GRÃO DE BICO,  FORMATO 
FUSILLI OU PARAFUSO 

KG 2684 R$ 26,15 R$ 70.186,60 

89 
AMPLA CONCORRENCIA 
MASSA ALIMENTÍCIA DE GRÃO DE BICO,  FORMATO 
FUSILLI OU PARAFUSO 

KG 8052 R$ 26,15 R$ 210.559,80 

90 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MASSA ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA COM VEGETAIS E 
FEIJÃO PARAFUSO 

KG 3450 R$ 11,51 R$ 39.709,50 

91 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MASSA ALIMENTÍCIA MULTIGRÃOS,  FORMATO 
FUSILLI OU PARAFUSO 

KG 1367 R$ 19,24 R$ 26.301,08 

92 
AMPLA CONCORRENCIA 
MASSA ALIMENTÍCIA MULTIGRÃOS,  FORMATO 
FUSILLI OU PARAFUSO 

KG 4101 R$ 19,24 R$ 78.903,24 

93 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MASSA DE PIZZA SEM GLÚTEN 

UNID 184 R$ 19,02 R$ 3.499,68 

94 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MASSA PARA PIZZA 

KG 1848 R$ 31,35 R$ 57.934,80 

95 
AMPLA CONCORRENCIA 
MASSA PARA PIZZA 

KG 5545 R$ 31,35 R$ 173.835,75 

96 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MELANCIA COMUM 

KG 4962 R$ 4,49 R$ 22.279,38 

97 
AMPLA CONCORRENCIA 
MELANCIA COMUM 

KG 14889 R$ 4,49 R$ 66.851,61 

98 
EXCLUSIVO ME/EPP  
MILHO PARA PIPOCA 

KG 2436 R$ 9,36 R$ 22.800,96 

99 
EXCLUSIVO ME/EPP 
MORANGO, CONGELADO 

KG 1839 R$ 29,06 R$ 53.441,34 
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100 
AMPLA CONCORRENCIA 
MORANGO, CONGELADO 

KG 5519 R$ 29,06 R$ 160.382,14 

101 
EXCLUSIVO ME/EPP 
NATA 

KG 564 R$ 40,50 R$ 22.842,00 

102 
AMPLA CONCORRENCIA 
NATA 

KG 1693 R$ 40,50 R$ 68.566,50 

103 
EXCLUSIVO ME/EPP 
OLEO DE SOJA 

UND 4430 R$ 8,53 R$ 37.787,90 

104 
AMPLA CONCORRENCIA 
OLEO DE SOJA 

UND 13291 R$ 8,53 R$ 113.372,23 

105 
EXCLUSIVO ME/EPP  
OREGANO 

KG 194 R$ 105,47 R$ 20.461,18 

106 
EXCLUSIVO ME/EPP 
OVOS  DE GALINHA 

DZ 6168 R$ 12,97 R$ 79.998,96 

107 
AMPLA CONCORRENCIA 
OVOS  DE GALINHA 

DZ 71954 R$ 12,97 R$ 933.243,38 

108 
EXCLUSIVO ME/EPP 
PALETA BOVINA EM CUBOS, CONGELADA 

KG 1390 R$ 45,01 R$ 62.563,90 

109 
AMPLA CONCORRENCIA 
PALETA BOVINA EM CUBOS, CONGELADA 

KG 4172 R$ 45,01 R$ 187.781,72 

110 
EXCLUSIVO ME/EPP  
PÃO DE FORMA TRADICIONAL SEM GLÚTEN. 

KG 208 R$ 62,57 R$ 13.014,56 

111 
EXCLUSIVO ME/EPP 
PEITO DE FRANGO MOÍDO, CONGELADO 

KG 2920 R$ 27,39 R$ 79.978,80 

112 
AMPLA CONCORRENCIA 
PEITO DE FRANGO MOÍDO, CONGELADO 

KG 14100 R$ 27,39 R$ 386.199,00 

113 
EXCLUSIVO ME/EPP  
PEPINO 

KG 2339 R$ 5,18 R$ 12.116,02 

114 
EXCLUSIVO ME/EPP  
PITAYA, POLPA BRANCA 

KG 1723 R$ 13,45 R$ 23.174,35 

115 
EXCLUSIVO ME/EPP 
POLPA DE FRUTA, SABOR ABACAXI, CONGELADA 

KG 1952 R$ 25,84 R$ 50.439,68 

116 
AMPLA CONCORRENCIA 
POLPA DE FRUTA, SABOR ABACAXI, CONGELADA 

KG 5857 R$ 25,84 R$ 151.344,88 

117 
EXCLUSIVO ME/EPP 
POLPA DE AÇAÍ, CONGELADA 

KG 994 R$ 38,20 R$ 37.970,80 

118 
AMPLA CONCORRENCIA 
POLPA DE AÇAÍ, CONGELADA 

KG 2983 R$ 38,20 R$ 113.950,60 

119 
EXCLUSIVO ME/EPP 
POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJÁ, CONGELADA 

KG 1652 R$ 48,42 R$ 79.989,84 

120 
AMPLA CONCORRENCIA 
POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJÁ, CONGELADA 

KG 5793 R$ 48,42 R$ 280.497,06 

121 
EXCLUSIVO ME/EPP  
POLVILHO AZEDO 

KG 50 R$ 13,63 R$ 681,50 

122 
EXCLUSIVO ME/EPP  
QUEIJO COLONIAL 

KG 312 R$ 57,15 R$ 17.830,80 

123 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Queijo mussarela fatiado 

KG 424 R$ 53,57 R$ 22.713,68 

124 
AMPLA CONCORRENCIA 
Queijo mussarela fatiado 

KG 1272 R$ 53,57 R$ 68.141,04 

125 
EXCLUSIVO ME/EPP 
QUEIJO MUSSARELA, RALADO 

KG 916 R$ 54,63 R$ 50.041,08 

126 
AMPLA CONCORRENCIA 
QUEIJO MUSSARELA, RALADO 

KG 2750 R$ 54,63 R$ 150.232,50 

127 
EXCLUSIVO ME/EPP  
QUEIJO MUSSARELA, SEM LACTOSE, FATIADO 

KG 300 R$ 85,91 R$ 25.773,00 

128 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Reforçador de massa 

KG 662 R$ 59,07 R$ 39.104,34 
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129 
EXCLUSIVO ME/EPP 
REQUEIJÃO. 

KG 530 R$ 45,20 R$ 23.956,00 

130 
AMPLA CONCORRENCIA 
REQUEIJÃO. 

KG 1592 R$ 45,20 R$ 71.958,40 

131 
EXCLUSIVO ME/EPP  
SAL IODADO 

KG 14628 R$ 2,05 R$ 29.987,40 

132 
EXCLUSIVO ME/EPP 
SUCO DE LARANJA INTEGRAL 

LIT 4142 R$ 19,31 R$ 79.982,02 

133 
AMPLA CONCORRENCIA 
SUCO DE LARANJA INTEGRAL 

LIT 27293 R$ 19,31 R$ 527.027,83 

134 
EXCLUSIVO ME/EPP 
SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

LIT 2497 R$ 19,16 R$ 47.842,52 

135 
AMPLA CONCORRENCIA 
SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

LIT 7492 R$ 19,16 R$ 143.546,72 

136 
EXCLUSIVO ME/EPP  
UNTA FORMAS 

UND 548 R$ 126,64 R$ 69.398,72 

137 
EXCLUSIVO ME/EPP  
Vinagre de álcool. 

UND 8739 R$ 3,11 R$ 27.178,29 

VALOR GLOBAL R$18.669.214,14 
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ANEXO V 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n°. XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da Carteira de 

Identidade n.° XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXXXXXXXXXX, declara:  

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

b) Que o ato constitutivo é vigente. 
 
c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
e) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
g) Que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
h) Que a proposta cumpre os termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 
 
i) Que na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município 

de CRICIÚMA/SC, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
 
j) Que está ciente de verificar seu e-mail, indicado no contrato, a cada 24 (vinte e quatro) horas, 

afim de receber as comunicações das decisões, determinações e deliberações entre as partes, 
nos termos do item 1, do art. 13 do Decreto SG/Nº 14/15/24 de 8 de julho de 2024. 

 

Local e data. 

________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
Obs: esta declaração deverá assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) 

da proponente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 
 

DE FICHA DE CONTROLE DE ANÁLISE 
 
Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/PMC/2025 
 

NOME DO PRODUTO:  

MARCA:  

EMPRESA:  

 

 
ANÁLISES Conforme 

NÃO 

conforme 

Não se 

aplica 

1 Para produtos de origem animal SIF/SIE/SIM (    ) (    ) (    ) 

2 Características sensoriais: 

3 Sabor (    ) (    ) (    ) 

4 Odor (    ) (    ) (    ) 

5 Textura (    ) (    ) (    ) 

6 Cor (    ) (    ) (    ) 

7 Aparência (    ) (    ) (    ) 

 

Observação:  

  

  

  

  

  (    ) APROVADA (    ) REPROVADA 

 

NOME COMPLETO 
 

FUNÇÃO/CARGO 

  

  

  

 
 

 


